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DECRETO MUNICIPAL Nº 390/2019
18 de julho de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O
EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.071/2018, de 20
de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município de
Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais), nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMASNL
08001:08244.0303.6026-MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (354)................................................................R$ 6.000,00

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (375)...............................................................R$ 12.500,00

09000:- SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGROPECUÁRIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
09001:20608.0032.2014-MANUTENÇÃO DA SECRETARIAAGROPECUÁRIA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (421)...............................................................R$ 19.800,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:13392.0014.2041-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (431).................................................................R$ 5.000,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:27812.0015.2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319113: Obrigações Patronais (463)..........................................................................................................R$ 2.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................................................................R$- 45.300,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado a Anulação de Dotação no valor de R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais):

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMASNL
08001:08244.0303.6026-MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (351)..........................................................................................................R$ 2.000,00
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339033: Passagens e Despesas com Locomoção (352)...........................................................................R$ 1.500,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (353)...................................................................R$ 2.500,00

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias – Pessoal Civil (379)........................................................................................................R$ 700,00
339033: Passagens e Despesas com Locomoção (381)...........................................................................R$ 500,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (382)...................................................................R$ 1.300,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (384)......................R$ 10.000,00

09000:- SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGROPECUÁRIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
09001:20608.0032.2014-MANUTENÇÃO DA SECRETARIAAGROPECUÁRIA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias – Pessoal Civil (424)........................................................................................................R$ 2.800,00
339033: Passagens e Despesas com Locomoção (426)...........................................................................R$ 500,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (427)...................................................................R$ 9.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica (428)................................................................R$ 7.500,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:13392.0014.2041-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319013: Obrigações Patronais (432)..........................................................................................................R$ 4,500,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (437)...................................................................R$ 500,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:27812.0015.2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (468).................................................................R$ 2.000,00

========
TOTAL DAANULAÇÃO..........................................................................................................................R$- 45.300,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios
de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 18 DE JULHO DE
2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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D E C R E T O MUNICIPAL Nº.391/2019
de 18 de julho de 2019

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.069/2019,
DE 09.07.2019.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise e reformulação do Edital de Licitação na
modalidade Pregão Presencial nº.069/2019

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 069/2019, designada para
o dia 23 de julho de 2019, às 09:30 horas.

Art. 2º - O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, deverá comunicar as
empresas interessadas sobre a presente suspensão, fornecendo-lhes cópia deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 18
DE JULHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
DE NOVA LONDRINA – PR
Rua José Raimundo nº 55 Centro

Nova Londrina-PR
(44) 3432-2131

RESOLUÇÃO 02/2019

SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do
recurso da deliberação nº 01/2017 do CEDI.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do Município de Nova Londrina,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 2.692 de 05 de
novembro de 2014.

RESOLVE,

Art.1º Aprovar a prestação de contas do recurso da deliberação nº 01/2017 do CEDI,
referente período de dezembro de 2017 à dezembro de 2018.

Art. 2º - Aprovar a justificativa de saldo.

Art.3º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Nova Londrina, 17 de julho de 2019.

ALAIDE BARBOSA DE OLIVEIRA
Presidente CMDI
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Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL Nº 381/2019

16 de julho de 2019

SÚMULA: NOMEIA A DIRETORIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais:

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso, da Lei 2.692 de 05 de novembro de 2014, como segue:

Diretoria do CMDI pelo período de um ano.
Presidente: Alaide Barbosa de Oliveira
Vice-Presidente: Albertina José da Rosa
Tesoureiro: Ana Paula Lopes
Secretário: Ivone Mielli da Costa

Secretaria Executiva: Ana Flávia Augusto Bezerra Fernandes

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
17 de outubro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 16 DE JULHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: J.E. BORGHI - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ME
CNPJ sob o nº 33.028.479/0001-23

Objeto: AQUISIÇÃO DE MESAS PARA ALIMENTAÇÃO COLETIVA - 4 LUGARES, QUE SERÃO UTILIZADAS PELOS
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2019

Valor Contratual: R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da prestação do serviço.

Prazo de Duração: 17/07/2019 à 17/07/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 17 de julho de 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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